
Lei Municipal n.º 1.384/2007
Dispõe sobre denominação de bem público municipal, no que menciona.

A CÂMARA  DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Pavilhão localizado no Parque de Exposição “Helso Neves”, situado na Rua Benvindo de Paula, s/n, fica denominado de “Pavilhão Fernando Campos Pereira”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 18 de setembro de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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